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DECRETO n9 2.2 6 2, de 22 de dezembro de 1993. 

ESTABELECE A CONVERSÃO DA U. R. M. (UNIDADE DE REFE

R Ê N c IA D o M V N I c í p I o ) EM u . F. M. ( u lv IDA D E F Is c A L D o 

MUNICÍPIO)_,E DÂ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari

tinga, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:-
• -

• 

• 

ARTIGO 1� - A base de cálculo estabelecida pelo ar 
. 

40 d . 
o 2 582 d / / d t&go . a Le& n. . , e 21 12 1.993 as taxas a que se referem 

-

os 

artigos 228, 247, 257, 264, 295, 308, 313 e 32.9 do CÓd1:go Tr1:butário do Mu.ni 
--

c{pio (Lei n9 1.583, de 5/12/1977)será convertida, em 19 de janeiro de 

1993 de U. R. M. (Unidade de Referênc1'.a do Mun1'.c{p1:0) en1 r:r>uze1'.ros rea1'.,q sen 
-

du u.r'Zic·ada correção monetária e, em 19 de ,jane1:ro de 1. 9.94, tr>ansformada 

em U.F.M. (Unidade Fiscal do Munic1:p1:0). 

• 

• 

. 
• 
• ' 

ARTIGO 29 - A bane de r:�l�u7n don impnRtoR, tambim 

prei1ista pela legislarão citada no artigo anterior, será reajustada e"' 

31 de dezembro de 1.993 pelo indice de inflação de 1993 (IGP/FGV) e 

transformada em U.F.M. (Unidade Fiscal do Munic{pio) em 19 de janeiro - · 

de 1.994. 

ARTIGO 39 - Este Decr0� á em vigor na data 
-· 

de sua publicação, revogadas as disposiç-e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 
• 

CARLOS NlNES DA SILVA 
-Prefeito Municipal-

' 

Registrado e publicado na Secretaria d. Pref 

-Diretor 

• 

ra, na data supra. 

Gr ERT NI �OSCHINI 
da Secretaria-

• 

• 

• 

• 

. . 

• 

' 

• ' 

• 


